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PARTIDO DOS DIREITOS HUMANOS

Dispõe sobre a instituição do “Dia D do Estatuto da Criança e do Adolescente” nas escolas do Estado de São Paulo.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1º - Fica instituído, através da presente lei, o “Dia D do Estatuto da Criança e do Adolescente” nas escolas do Estado de São Paulo.

§ 1º - O “Dia D do Estatuto da Criança e do Adolescente” será desenvolvido em parceria com os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).

§ 2º - Caberá a cada escola definir o Cronograma de Trabalho respeitando a idade da população atendida e garantindo a participação dos pais e da comunidade.

§ 3º - Escolas do Ensino Médio poderão associar os estudos às áreas do Componente Curricular Específico.

Artigo 2º - O “Dia D do Estatuto da Criança e do Adolescente” deve garantir a reflexão, o estudo, o conhecimento e principalmente a execução do que se faz presente na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Parágrafo único – Fica determinado como data para realização do dia D, o último dia letivo do mês de junho.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

Considerando a importância do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), criado em 13 de julho de 1990, nos deparamos com o seguinte questionamento: é de conhecimento de todos o texto na íntegra ou apenas citações e reivindicações de tal Lei quando se trata de conflitos envolvendo crianças e adolescentes? A resposta, ao menos em nosso contexto é nítida: não há conhecimento aprofundado dessa Lei tão pertinente ao universo escolar. Os direitos, os deveres, de nossas crianças e adolescentes estão sendo abandonados e esquecidos pela sociedade. É preciso que a escola garanta esse estudo e oportunize momentos de ações onde a comunidade e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente se integrem e fortaleçam o que já se faz previsto na Lei nº 8.069, conhecida como ECA.
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